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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

DECRETO Nº 16.100, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar
SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no artigo 8o inciso I, da Lei no 6.017, de 20 de dezembro de
2024,
D E C R E T A:
ARTIGO 1o - Fica aberto, ao Orçamento da Seguridade Social do Município, um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 206.128,76 (Duzentos e seis mil, cento e vinte oito reais e
setenta e seis centavos) para reforço de dotações orçamentárias.

ARTIGO 2o - Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o art. 1º serão oriundos
de saldos remanescentes de fundos especiais de transferências Estaduais e Federais.

PARÁGRAFO ÚNICO – As dotações orçamentárias referidas nos artigos 1º e 2º estão indicadas
no Anexo Único que integra o presente Decreto.

ARTIGO 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 23 de Junho de 2025, 386º da Fundação do Povoado e 380º
da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

Sérgio Luiz Victor Júnior
Prefeito Municipal

Caio Ivo Coelho
Diretor de Planejamento e Gestão Estratégica

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 23 de Junho de 2025.

Antonio Carlos Ozório Nunes
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Hugo de Oliveira Vieira Basili
Diretor de Assuntos Legislativos
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ETHERIUM TECHNOLOGY EIRELI 1/ 1

Prefeitura Municipal de Taubaté

ANEXO ÚNICO

Data: 23/06/2025

Autorização:

Decreto

Lei Orçamento:

Crédito Adicional

16100/2025

6017/2024

Suplementação Dotaçao Valor

31.01.6006.1.132.18.541.449093.92.1000085 6.128,76

24.02.1011.2.305.10.302.339039.95.8000081 200.000,00

Total Suplementação: 206.128,76
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Av. Tiradentes, 520 – Centro – CEP 12030-180 – CXP 320 – Tel. (0XX12) 3625-5000 – Fax 3621-6444

Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

DECRETO Nº 16.101, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no artigo 8o, inciso III e VII, da Lei no 6.017, de 20 de
dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto, ao Orçamento Fiscal do Município, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 246.000,00 (Duzentos e quarenta e seis mil reais) para reforço de dotações
orçamentárias.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias.

Parágrafo único. As dotações orçamentárias referidas nos artigos 1º e 2º estão indicadas no
Anexo Único que integra o presente Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 23 de Junho de 2025, 386º da Fundação do Povoado e 380º
da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

Sérgio Luiz Victor Júnior
Prefeito Municipal

Caio Ivo Coelho
Diretor de Planejamento e Gestão Estratégica

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 23 de Junho de 2025.

Antonio Carlos Ozório Nunes
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Hugo de Oliveira Vieira Basili
Diretor de Assuntos Legislativos

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  S
É

R
G

IO
 L

U
IZ

 V
IC

T
O

R
 J

U
N

IO
R

, C
A

IO
 IV

O
 C

O
E

LH
O

, A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 O

Z
Ó

R
IO

 N
U

N
E

S
 e

 H
U

G
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 V
IE

IR
A

 B
A

S
IL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

au
ba

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

7C
3-

F
E

C
8-

92
B

C
-6

8B
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

7C
3-

F
E

C
8-

92
B

C
-6

8B
5



ETHERIUM TECHNOLOGY EIRELI 1/ 1

Prefeitura Municipal de Taubaté

ANEXO ÚNICO

Data: 23/06/2025

Autorização:

Decreto

Lei Orçamento:

Crédito Adicional

16101/2025

6017/2024

Suplementação Dotaçao Valor

25.04.4002.2.122.08.244.335043.08.5000007 140.000,00

24.02.1012.0.014.10.304.339091.01.3030000 26.000,00

24.02.1011.0.014.10.302.339091.01.3020000 80.000,00

Total Suplementação: 246.000,00

Anulação Dotaçao Valor

25.04.4002.2.122.08.244.339030.08.5000007 140.000,00

24.02.1006.2.307.10.303.339032.01.3040000 26.000,00

23.01.7001.0.014.04.123.449091.01.1200000 80.000,00

Total Anulação: 246.000,00
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